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DE 1998, PELAS 9 HORAS, NO EDIFÍCIO DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA. 

Primeiro-Ministro: 
Despachos: 
X ADJUDICA AOS ARMAZÉNS AL-OWAIS, A AQUISIÇÃO DE CEM 

POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DAS UNIDADES DA 
A N F R E N A - AGÊNCIA NACIONAL DE FRETE E NAVEGAÇÃO. 
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LEON, AS UNIDADES DA PESCOM - EMPRESA NACIONAL 
DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E. 

* ADJUDICA AOS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES DO 
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GROSSISTA DE NACALA DA COGROPA. 
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ÇÃO DE INHAMBANE E DA DELEGAÇÃO DA ZAMBÉZIA DA 
COGROPA. 
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CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR NATURALIZA-
ÇÃO, A MARIA VITÓRIA DA SILVA SIMÕES COSTA BRANCO 
NEVES. 

Diploma Ministerial n.O 91/98: 
CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR NATURALIZA-

ÇÃO, A MOHAMED AMIN ABDUL REHMAN. 

Diploma Minsterial n.° 92 /98: 
CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUISIÇÃO, 

A PEDRO MANUEL DE ALMEIDA GOMES CORREIA E PRAZERES 
GONÇALVES. 

Diploma Ministerial n.° 93/98; 

CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUISIÇÃO, 
A DOMINGOS JOSÉ DE ALMEIDA GOMES CORREIA E PRA-
ZERES GONÇALVES. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Convocatória 

A o ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA a) DO ARTIGO 1 4 2 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, CONVOCO A I X SESSÃO ORDINÁRIA 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, COM INÍCIO PREVISTO PARA O 
DIA 2 0 DE OUTUBRO DE 1 9 9 8 , PELAS 9 HORAS, NO EDIFÍCIO, 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

MAPUTO, 8 DE JUNHO DE 1 9 9 8 . - O PRESIDENTE DA ASSEM-
BLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo Joaquim Mulémbwè. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A A N F R E N A - AGÊNCIA NÁCIONAL 
DE FRETE E NAVEGAÇÃO IDENTIFICADA, PELO DECRETO. N.° 4 / 9 4 , 
DE 2 2 DE FEVEREIRO, PARA REESTRUTURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 
14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA c) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA 
MESMA LEI E DO N.° 3 DO ARTIGO 7 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 

21 DE NOVEMBRO, FOI REALIZADO UM CONCURSO RESTRITO COM 
VISTA À ALIENAÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DA EMPRESA, SEM 
ACTIVOS CORRENTES E SEM PASSIVO, CONSTITUÍDO POR DIVERSAS 
UNIDADES, CONFORME DEFINIDO NO RESPECTIVO MEMORANDO DE 
VENDA. 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM A EMPRESA ARMAZÉNS AL-
-OWAIS DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO CONCURSO, URGE FORMA-
LIZAR A ADJUDICAÇÃO RELATIVAMENTE À PARTE DO PATRIMÓNIO 

OBJECTO DE ALIENAÇÃO A ESTA SOCIEDADE. 
EM ORDEM A DEFINIÇÃO PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DA EMPREAS, MEDIAN-
TE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCÍEDADE COM O ESTADO. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO, DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 1 0 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA AOS ARMAZÉNS AL-OWAIS, A AQUISIÇÃO 
DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DAS UNIDADES 
dá A N F R E N A - AGÊNCIA NACIONAL DE FRETE Ê NAVEGARÃO 
CONSTITUÍDAS PELÓ «ARMAZÉM N.° 4 , OFICINA/CENTRO SOCIAL 
e ALPENDRE», IMPLANTADOS NA ZONA PORTUÁRIA DE NACALA, 



E O DIREITO DE USO E HABITAÇÃO DOS «ESCRITÓRIOS», SITOS NA 
Zona PORTUÁRIA DE NACALA MEDIANTE A TRANSMISSÃO DO RES-
PECTIVO CONTRATE DE ARRENDAMENTO. 

2. DE HÀRMONIA COM O ARTIGO 46 DO DECRETO N.O 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA ANFRENA - AGENCIÁ NA-

CIONAL DE FRETE E NAVEGAÇÃO, JOÃO JAIME SITOE, PARA OUTOR-
GAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MOÇAMBIQUE NA ESCRI-
TURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, BEM COMO NO ACTO DE 
ENTREGA DAQUELA UNIDADE EMPRESARIAL AO NOVO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 7 DE JULHO DE 1998.- O PRIMEIRO MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi 

Despacho 
NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 

EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A PESCOM - EMPRESA NACIONAL 
DE COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E. E. IDENTI-
FICADA, PELO DECRETO N°. 3 /93, DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRU-
TURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE 
AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA MESMA 
LEI E DO DECRETO N.O 21/19 DE 23 da MAIO, FOI ABERTO UM 
CONCURSO PUBLICO PARA ALIENAÇÃO DE CEM PER CENTO DOS 
ACTIVOS DA EMPRESA NO SEU TODO OU DAS SUAS UNIDADES. 

NO SEGUIMENTO DESSE CONCURSO E DANDO CONTINUIDADE AO 
PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA EM RELAÇÃO ÀS UNIDADES 
NÃO ADJUDICADAS, PROCEDEU-SE A NEGOCIACAO PARTÍCULAR, AO 
ABRIGO DA ALÍNEA c) DO N.O 1 DO ARTIGO 8 DA LEI N.° 15/91 
DE 3 DE AGOSTO, E DO DECRETO N.° 28/91, DE 21 DE NOVEM-
BRO, COM DAVID JEAN NICOLAS MAVROLEON, RELATIVAMENTE AO 
TRESPASSE DAS UNIDADES DA EMPRESA CONSTITUÍDAS PELOS ESTA» 
BELECIMENTOS DESIGNADOS «ARMAZÉM DO R / C E ESCRITÓRIO NO 
1.° ANDAR» E «POSTO SITUADOS NA AV. 25 
DE JUNHO, NA CIDADE DE TETE, 

CONCLUÍDAS ESTAS NEGOCIAÇÕES, EM ORDEM À DEFINIÇÃO 
PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES, NO ÂMBITO DA 
PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE EMPRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.O 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.O 15 /91 DE 3 DE AGOSTO, 

DECIDE: 
1. Ê ADJUDICADO, POR TRESPASSE, A DAVID JEAN NICOLAS 

MAVROLEON, AS UNIDADES DA PESCOM- EMPRESA NACIONAL 
DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS PESQUEIROS, E, E, CONS-
TITUÍDAS PELOS ESTABELECIMENTOS DESIGNADOS «ARMAZEM NO 
R/C E ESCRITÓRIO NO 1O ANDAR» E «POSTO DE VENDAS», SITUA-
DOS NA AVENIDA 25 DE JUNHO, NA CIDADE DE TETE. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 46 DO DECRETO-NO 28/91, 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

EXECUTORA DA PRIVATIZA ÃO DA PESCOM, E. ANTÓNIO 
FRANCISCO MUNGUAMBE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇAO 
DO ESTADO DE MOCAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A 
CELEBRAR BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELE-ESTABELECI-
MENTO AO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 7 DE JULHO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
PISCOAL Manuel Mocumbi. 

Despacho 
NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇAO DO SECTOR 

EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A COGROPA IDENTIFICADA, ATRA-
DO DECRETO N.O 3/93, DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRUTU-

RAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE 
AGOSTO. 

A ESSA IDENTIFICAÇÃO, SEGUIU-SE A ABERTURA DE UM CONCURSO 
PUBLICAO TENDO EM VISTA A ALIENAÇÃO DE ACTIVOS DA EMPRESA 

ISOLADO OU COMBINADAMENTE. 
NO QUE SE REFERE AOS ACTIVOS DA EMPRESA RESERVADOS A 

GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES PROCEDEU SE À NEGOCIAÇÃO 
COM OS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES DO ARMAZÉM DE 

COMERCIO GROSSISTA DA BEIRA, SUPERMERCADO DE NAMPULA 
E DO ARMAZÉM DE COMÉRCIO GROSSISTA DE NACALA DA 
COGROPA, NOS TERMOS DA ALÍNEA e) DO N.O 1 DO ARTIGO 8 
DA LEI N.O 15/91, DE 3 DE AGOSTO, RELATIVAMENTE À ALIENA-
ÇÃO DE COM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DO «ARMAZÉM 
N.° 3», LOCALIZADO NA RUA ALGARVE, N.° 591 R/C, NA CIDADE 
DA BEIRA, E AO TRESPASE DA UNIDADE DA COGROPA, CONSTI-
TUÍDA PELO ESTABELECIMENTO DESIGNADO «ARMAZÉM N.° 2 E 
NESIDÊNCIA> LOCALIZADO NA RUA DA MOGÁS. «A», N.° 27, R/C 
E 1.O ANDAR, NA CIDADE DE NACALA, 

CONCLUIDAS AS NEGOCIAÇÕES COM OS REFERIDOS GESTORES, 
TÉCNICOS E TRABALHADORES, URGE FORMALIZAR A ADJUDICAÇÃO 
DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO OBJECTO DÉ ALIENAÇÃO, CON-
FORME ACIMA MENCIONADO. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVARIZAÇÃO DO «ARMAZÉM N.° 3» 
E DO TRESPASSE DA UNIDADE DA COGROPA, CONSTITUÍDA 
PELO ESTABELECIMENTO DESIGNADO «ARMAZÉM N.O 2 E RESIDÊN-
CIA»; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.O 15/91, DE 3 DE AGOSTO, 

DECIDE: 
1. Ê ADJUDICADO AOS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES 

DO ARMAZÉM DE COMÉRCIO GROSSISTA DA BEIRA, SUPERMERCADO 
DE NAMPULA E DO ARMAZÉM DE COMÉRCIO GROSSISTA DE 
NACALA da COGROPA, ELEGÍVEIS À FACE DA LEI, A AQUISIÇÃO 
DE CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DO «ARMAZÉM 
N.° 3», LOCALIZADO NA RUA ALGARVE, N.O 591, R/C, NA CIDADE 
DA BEIRA, BEM COMO, POR TRESPASES, A UNIDADE DA COGRO-
PA CONSTITUÍDA PELO ESTABELECIMENTO DESIGNADO «ARMAZÉM 

N.° 2 E RESIDÊNCIA», LOCALIZADO NA RUA DA MOGÁS «Á» N.° 27, 
R/C E 1.O ANDAR, NA CIDADE DE NACALA. 

2. DE HARMONIA com O ARTÍGO 46 DO DECRETO N.° 28/91, 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA COGROPA, RAIMUNDO 
JORGE MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 
DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, 
BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELAS UNIDADES AOS ADJU-
DICATÁRIOS. 

MAPUTO, 7 DE JULHO DE 1998.- O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi 

Despacho 
NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 

EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A COGROPA IDENTIFICADA 
ATRAVÉS DO DECRETO N.° 3 /93, DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRU-
TURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE 
AGOSTO. 

A ESSA IDENTIFICAÇÃO SEGUIU-SE A ABERTURA DE UM CON-
CURSO PUBLICO TENDO EM VISTA A ALIENAÇÃO DE ACTIVOS DA 
EMPRESA, ISOLADOS CU COMBINADAMENTE. 

NO QUE SE REFERE AOS ACTIVOS DA EMPRESA RESERVADOS A 
GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES, PROCEDEU-SE A NEGOCIA-
ÇÃO COM OS gestores, TÉCNICOS E TRABALHADORES DA SEDE, AR-
mazèm DE COMERCIO, GROSSISTA DE MAPUTO, DELEGAÇÃO DE 
LNHAMBANE E DA DELEGAÇÃO DA ZAMBÉZIA DA COGROPA, 



NOS TERMOS DA ALÍNEA E) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DA LEI 
N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, RELATIVAMENTE À ALIENAÇÃO DE 
CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DOS «ESCRITÓRIOS DO 
1.° ANDAR DA SEDE», LOCALIZADOS NA AVENIDA 2 5 DE SETEMBRO, 
N.° 896 , 1.° ANDAR, NA CIDADE DE MAPUTO E AO TRESPASSE DAS 
UNIDADES DA C O G R O P A , CONSTITUÍDAS PELOS ESTABELECI-
MENTOS DESIGNADOS «ARMAZÉM DA AVENIDA DE ANGOLA» E 
«ARMAZÉM DE MOCUBA» LOCALIZADOS NA AVENIDA DE ANGOLA, 
EM MAPUTO E EM MOCUBA, RESPECTIVAMENTE. 

CONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM OS REFERIDOS GESTORES, 
TÉCNICOS E TRABALHADORES, URGE FORMALIZAR A ADJUDICAÇÃO DE 
CEM POR CENTO DO PATRIMÓNIO OBJECTO DE ALIENAÇÃO, CONFOR-
ME ACIMA MENCIONADO. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DOS «ESCRITÓRIOS DO 

1O. ANDAR DA SEDE» E DO TRESPASSE DAS UNIDADES DA 
C O G R O P A , CONSTITUÍDAS PELOS ESTABELECIMENTOS DESIGNADOS 
«ARMAZÉM DA AV. DE ANGOLA» E «ARMAZÉM DE MOCUBA»; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA NO 
N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, DECIDE: 

1. É ADJUDICADO AOS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES 
DA SEDE, ARMAZÉM DE COMÉRCIO GROSSISTA DE MAPUTO, 
DELEGAÇÃO DE INHAMBANE E DA DELEGAÇÃO DA ZAMBÉZIA DA 
C O G R O P A , ELEGIVEIS À FACE DA LEI, A AQUISIÇÃO DE CEM 
POR CENTO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO «DOS ESCRITÓRIOS DE 1.° 
ANDAR DA SEDE», LOCALIZADOS NA AV. 25 DE SETEMBRO, N.° 8 9 6 , 
1.° ANDAR, NA CIDADE DE MAPUTO, BEM COMO, POR TRESPASSE, 
AS UNIDADES DA C O G R O P A , CONSTITUÍDAS PELOS ESTABELECI-
MENTOS DESIGNADOS «ARMAZÉM DA AV. DE ANGOLA» E «ARMA-
ZÉM DE MOCUBA», LOCALIZADOS NA AV. DE ANGOLA, EM MA-
PUTO, E EM MOCUBA, RESPECTIVAMENTE. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA CCMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA C O G R O P A , RAIMUNDO 
JORGE MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 
DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICACÃO A CELEBRAR, 
BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELAS UNIDADES AOS ADJU-
DICATÁRIOS. 

MAPUTO, 7 DE JULHO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.O 89/98 
de 22 de Julho 

O MINISTRO DO INTERIOR VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 
/ 7 5 , DE 16 DE AGOSTO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR NATU-
RALIZAÇÃO, A NADCA VLADMIROVA TODOROVA, NASCIDA 
A 1 DE AGOSTO DE 1935, EM PERNIC - BULGÁRIA. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 2 DE JUNHO DE 
1998. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 90/98 
de 22 de Julho 

O Ministro do Interior verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3 / 

/ 7 5 , DE 16 DE AGOSTO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR NATU-
RALIZAÇÃO, A MARIA VITÓRIA DA SILVA SIMÕES COSTA 
BRANCO NEVES, NASCIDA A 4 DE JANEIRO DE 1939, EM 
SARRAZOLA - CACIA. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 2 DE JUNHO DE 
1998. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 91/98 
de 22 de Julho 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 
/ 7 5 , DE 16 DE AGOSTO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACICNALIDADE MOCAMBICANA, POR NATU-
IIZAÇÃO, A MOHAMED AMIN ABDUL REHMAN, NASCIDA 
A 14 DE NOVEMBRO DE 1959, EM TANZANIA - ZANZIBAR. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 2 DE JUNHO DE 
1998. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 92/98 
de 22 de Julho 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N ° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA POR REA-
QUISIÇÃO, A PEDRO MANUEL DE ALMEIDA GOMES COR-
REIA E PRAZERES GONÇALVES, NASCIDO A 18 DE SETEMBRO 
DE 1970, EM MAPUTO. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO 3 DE JUNHO DE 1998. 
- O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 

Manhenje. 

Diploma Ministerial n.O 93/98 
de 22 de Julho 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N ° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOCAMBICANA POR REA-
QUISIÇÃO, A DOMINGOS JOSÉ DE ALMEIDA GOMES COR-
REIA E PRAZERES GONÇALVES, NASCIDO A 27 DE SETEMBRO 
DE 1972, EM MAPUTO. 

Ministério do Interior, em Maputo 3 de Junho de 1998. 
- O Ministro do Interior, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 



Diploma Ministerial n.O 94/98 
de 22 de Julho 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N ° 16/ 
/ 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 

CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A PATRÍCIA MANUEL DE ALMEIDA GOMES 
CORREIA E PRAZERES GONÇALVES, NASCIDA A 23 DE 
AGOSTO DE 1973, EM INHAMBANE. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 3 DE JUNHO DE 1998. 
- O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 

Manhenje. 


